
Câmara Municipal de Mo g i G u a ç u 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

���º�ºç�Q-��-!!Zi_º�-º�-º�-��ÇQ_º�-!��§ 
Dispõe sobre nova redação ao parágrafo ' 
Gnico do art. 15 da Resolução n2 45, de 
08.09.82 

O VEREADOR JOÃO REIS, Presidente da Câmara Muni

cipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a câmara Municipal de Mogi Guaçu apr� 

vou e eu promulgo a seguinte 

R ESOLUÇ Ã O: 

Art. 1� O parágrafo Gnico do art. 15 da Resolução nº 

45, de 08 de setembro de 1982 {Regimento Interno), passa a vigo

rar com a seguinte redação: 

"Art. 15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

Parágrafo Único. A eleição para renovação da Mesa da 

câmara far-se-á dia 30 de novembro do segundo ano de cada Legis

latura, ás vinte (20) horas, considerando-se automaticamente em

possados os eleitos, independentemente de transmissão de cargos, 

dia 12 de janeiro do terceiro ano de cada Legislatura." 

Art. 2º Esta 
-

public ao, revogadas as 

Presidência da Câmara M• icipal de Mogi 
1995. 

Registrada, afixada e 

em vigor na data de sua 

ntráio. 

,!QUE-SE. 

08 de março de 

s 

ublicação na data supra. 
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VA 

Diretor de Secretaria 
(Interino) 


